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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPREMO CONCÍLIO - 2014
19 a 26 de Julho de 2014 - NATAL/RN

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXIX
Legislação e Justiça II - Emendas
Constitucionais

Quanto ao documento 117.

Oriundo do(a):

Sínodo Centro América.

Ementa:

Proposta de Emenda Constitucional quanto ao Art. 46 e 139 da CI/IPB.
NORMATIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO DOS CONCÍLIOS QUANTO AO ENTENDIMENTO
DO TERMO CONVENIÊNCIA. INCLUSÃO DO PRESIDENTE DO PRESBITÉRIO
COMO MEMBRO NATO DO SUPREMO CONCÍLIO..

Considerando:

1) que a proposta de acréscimo do parágrafo único ao art. 46 é inócuo, uma vez que o
intuito de transformar o conceito aberto do termo "conveniência" em um conceito fechado
não é atingido pela própria redação proposta, a qual traz rol meramente ilustrativo das
hipóteses de sua interpretação;
 

2) que a proposta de alteração do art. 90 da CI/IPB para incluir o Presidente do
Presbitério como membro nato do Supremo Concílio fere a regra de representação
paritária, 

 O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda oferecida;
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Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Presb. George Santos Almeida
Sub-relator: Presb. Flávio Roberto de Almeida Heringer
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